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 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 104/DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2017-
0.045.807-7, EDMUNDO AUGUSTO DE CAMARGO MARCHI 
FILHO, Construção de Edifício Comercial nR2, Rua 
Chapada de Minas x Rua Cauipe, s/nº - Vila Suzana - SP, 
o Interessado deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, R. 
do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE / DPAA no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir desta publicação, 
atendimento ao relatório de vistoria. Dúvidas entrar em contato 
com o Engª. Florestal. Thaís através do telefone 5187-0213.

COMUNIQUE-SE 106/DEPAVE/DPAA/ 2017 PA 2013-
0.207.231-1, MONTE MAGNO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, Rua Louvações x Rua Miguel Langone, s/nº 
– Itaquera - SP. O Interessado deverá apresentar no protocolo 
geral da SVMA na Rua do Paraíso, 387 - Térreo endereçado ao 
DEPAVE/DPAA, atendimento ao RTV anexado. Relatório fotográ-
fico de alteração do Projeto de Edificação conforme o aprovado 
no PCA e plantio compensatório com mudas padrão DEPAVE 
conforme aprovado no PCA. Dúvidas entrar em contato com 
Eng.ª Florestal Thaís através do telefone 5187-0213.

COMUNIQUE-SE 103/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2010-
0.216.286-2 NISS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA 
Rua Jaguarete, 202 Casa Verde. O Interessado deverá pro-
videnciar a remoção de 01 exemplar transplantado morto por 
causas naturais, bem como providenciar a entrega de 02 mudas 
nativas ao Viveiro Manequinho Lopes, desta capital, conforme 
exigências solicitadas em relatório de vistoria. Dúvidas entrar em 
contato com a Engª Agrª Paula através do telefone 5187-0216.

COMUNIQUE-SE 105/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2013-
0.038.325-5 – UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Rua do Anfi-
teatro, s/n Cidade Universitária – São Paulo. O interessado 
deverá no prazo máximo de 30 dias localizar os exemplares 
transplantados e apresentar relatório técnico fotográfico dos 
13 exemplares, ciente que está sujeito à aplicação da Portaria 
36/SVMA-G/2008. Dúvidas entrar em contato com Engº Agroº 
Ricardo através do telefone 5187-0208.

COMUNIQUE-SE 107/DEPAVE-DPAA/2017 - PA 2011-
0.286.345-5, HESA 51- INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Rua Coelho Neto, 174, Vila Prudente/SP. O interes-
sado deverá protocolar os documentos solicitados em relatório 
técnico e enviado por anexo ao interessado. Dúvidas entrar em 
contato com Engª. Agrª. Argentina Carla no tel .5187-0212.

COMUNIQUE-SE 108/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A. 2014-
0.205.971-6, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABI-
TACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -CDHU. 
Construção de Conjunto Habitacional de Interesse Social 
(HIS) – AVENIDA DEPUTADO CANTÍDIO SAMPAIO, S/N, VILA 
BRASILÂNDIA – SP. Ficam mantidas as exigências da última 
nota técnica emitida no dia 31/03/2016. O interessado deverá 
protocolar junto ao Protocolo da SVMA, o TCRA emitido pela 
CETESB para continuidade da análise por parte deste Depar-
tamento. Dúvidas entrar em contato com Eng. Florestal Renata 
através do telefone 5187-0214.

COMUNIQUE-SE 109/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A. 2014-
0.351.303-8, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABI-
TACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -CDHU. 
Construção de Conjunto Habitacional de Interesse Social 
(HIS) – RUA DOURADA S/N, VILA BRASILÂNDIA – SP. Ficam 
mantidas as exigências do email enviado no dia 14/08/2015. 
Dúvidas entrar em contato com Eng. Florestal Renata através 
do telefone 5187-0214.

COMUNIQUE-SE 110/DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2015-
0.316.806-5, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU-
RA URBANA E OBRAS, UPA São Luiz Gonzaga – Rua Ester 
Elisa x Rua Michel Ouchana, s/nº – Vila Nilo - SP. O Interes-
sado deverá apresentar no protocolo geral da SVMA na Rua do 
Paraíso, 387 - Térreo endereçado ao DEPAVE/DPAA. Relatório 
fotográfico com a remoção do exemplar nº 32 de Pitangueira 
transplante do TCA 089/16 morto por causas naturais. O plantio 
substitutivo de 01 muda nativa de DAP 7 cm no mesmo local 
pode ser realizado até o final das obras. Entrega de 03 mudas 
DAP 3 cm padrão DEPAVE no VML. Dúvidas entrar em contato 
com Eng.ª Florestal Thaís através do telefone 5187-0213.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 024/SMSO G/2017
CONSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E RE-

CEBIMENTO DOS OBJETOS DOS CONTRATOS Nº 048 E 049/
SIURB/2012.

O Secretário Municipal de Serviços e Obras, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.1º- Constituir a Comissão de Acompanhamento e Rece-
bimento dos Objetos dos Contratos nº 048 e 049/SIURB/2012, 
nos termos do item 24, do Edital da Concorrência nº 044/
SIURB/11, bem assim da cláusula 11ª dos supracitados con-
tratos.

Art.2º- Nomear, para compor a referida Comissão, os se-
guintes servidores:

* Adilson Ferreira Araújo – RF nº 754.752-8
* Ariovaldo José Lopes – RF nº 528.666-2
* Denise Lopes de Souza – RF nº 627.553-2
* João Alberto Cantero – RF nº 773.126-44
* Laiane Pacheco de Moura – RF n° 835.935-1
* Marcos Antonio Santos Romano – RF nº 587.751-2
* Maria do Carmo Santos Lima – RF nº 603.835-2
* Vera Lucia de Melo – RF nº 649.284-3
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogando a Portaria nº 012/SMSO.G/2017.

 2017-0.056.239-4
Ass.: Acordo de Cooperação Técnica entre a Secretaria 

Municipal de Serviços e Obras de São Paulo e o Instituto Ci-
dade em Movimento (IVM) para o desenvolvimento do Projeto 
“Passagens, espaços de transição para a Cidade do Século XXI 
- Jardim Ângela”.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
AUTORIZO a celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre 
esta Pasta e o Instituto Cidade em Movimento (IVM), inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.740.753/0001-61, para o desenvolvimento 
do Projeto “Passagens, espaços de transição para a Cidade do 
Século XXI - Jardim Ângela”, observadas as recomendações fei-
tas pela Coordenadoria das Assessorias Técnica e Jurídica desta 
Pasta, consoante manifestação às fls. 21/22.

 2017-0.034.601-2
Serviço Funerário do Município de São Paulo.
Transplante. Doadores de órgãos corporais. Funeral. Despe-

sas. Reembolso.
DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presen-

te, notadamente as manifestações de SFM-AJ, SES-AEF e SES.AJ, 
que acolho como razões de decidir, e com fundamento no artigo 
1º da Lei Municipal n. 11.479, de 13/01/1994, regulamentada 
pelos Decretos nn. 35.198/1995 e 43.560/2003, RATIFICO as 
despesas efetuadas com a realização de funerais de doadores 
de órgãos corporais para fins de transplante no mês de janeiro 
de 2017, no valor de R$232.890,24 (duzentos e trinta e dois 
mil, oitocentos e noventa reais e vinte e quatro centavos), e 
AUTORIZO o seu reembolso, bem como, a oportuna emissão da 
Nota de Empenho, onerando a dotação orçamentária n. 28.23.1
5.452.3011.6.854.3391.39.00.00 – Reembolso ao Serviço Fune-
rário – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, em nome 
do Serviço Funerário do Município de São Paulo.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVIDEN-
CIAR UM NOVO REQUERIMENTO(RLETPP OU RLETPP-e) 
ACOMPANHADO DA RESPECTIVA

DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E CIPP).
INTERESSADO: RESILOG8 TRANSPORTES DE RESÍDUOS 

EIRELI - EPP
PROCESSO N.° 2015-0.103.655-2 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
EJX2370  Notificação(es) de Penalidade nº 4-410743554 

pesquisada em 12/4/2017
FRS9518  Notificação(es) de Penalidade nº 5-000039672, 

5-000039673, 5-000039674 e 5-000039675 pes-
quisada em 12/4/2017

Total de Placas: 2
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-

DOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA 
RELATIVA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.
PP, SITO NA AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉR-
REO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.063.273-2
INTERESSADO: SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE 

- SVMA
ASSUNTO: Termo de Cooperação para Projeto Piloto de 

Tratamento Orgânico do Lago 01 do Parque Ibirapuera
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/

SVMA/2017
A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE 

– SVMA da Prefeitura Municipal de São Paulo, considerando a 
proposta protocolada nesta Pasta pela SuperBAC para a Coope-
ração com Projeto Piloto de Tratamento Orgânico do Lago 01 
do Parque Ibirapuera, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que receberá propostas para o 
mesmo objeto, conforme autorizado pelo Decreto 52.062 de 30 
de dezembro de 2010.

Os interessados deverão entregar os seguintes documentos 
no Setor de Protocolo da SVMA, localizado à Rua do Paraíso, 
387/389, térreo, das 09:00 às 16:00: Carta de Intenção; Pro-
posta contendo orçamento e cronograma; Cópia do registro 
comercial, certidão simplificada pela Junta Comercial do Estado, 
ato constitutivo e alterações subsequentes ou decreto de auto-
rização para funcionamento, conforme caso; Cópia da inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; CD com todos 
os documentos citados acima em cópia digital. O prazo para 
entrega dos documentos é 18/04/2017 até as 16h00.

Maiores informações poderão ser obtidas no DEPARTA-
MENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES - DEPAVE, no telefone 
(11) 5574-5177 / 5573-4180 / 5187-0150.

 CERTIFICADO AMBIENTAL - RECEBIMENTO PROVI-
SÓRIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 
253/16 - Processo nº 2016-0.096.250-1

Aos 11 (onze) dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete, na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na 
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
foi apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado pelo Senhor FRANK WU, 
CPF/MF nº 215.006.488-09, para declarar o que segue que nos 
termos do despacho de fls. 75, proferido nos autos em epígrafe 
e nas Cláusulas do TCA nº. 253/2016, publicado em 30/06/2016 
página 25, às fls. 81 a 84, o contribuinte interessado executou 
as obrigações e serviços pactuados em compensação pelos 
cortes autorizados / realizados na Rua Pires Mota, n°s 752, 754, 
762 e 772 – Aclimação, São Paulo/SP; 2 – que os plantios, esta-
belecidos na Cláusula Primeira, item 1.1.3 e na Cláusula Tercei-
ra, foram vistoriados e dados como concluídos em 22/02/2017, 
pelo Eng.º Agr.º Ricardo F. R. I. Elias, conforme relatório às fls. 
110 dos autos; 3 – que a conversão de mudas em depósito no 
FEMA – Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, estabelecido na Cláusula Primeira, item 1.1.4 e na 
Cláusula Quarta, foi recebido conforme Documento de Recolhi-
mento ou Depósito nº 8318/2016, emitido em 22/11/2016, às 
fls. 112 dos autos; 4 – que a implantação da calçada verde foi 
realizada conforme Cláusula Primeira, item 1.1.5., sendo visto-
riada e dado como executada em 22/02/2017, pelo Eng.º Agr.º 
Ricardo F. R. I. Elias, conforme relatório às fls. 110 dos autos; 5 
– que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula 
Quinta, foram vistoriadas em 22/02/2017 e encontram-se de 
acordo com o Projeto de Compensação Ambiental, conforme re-
latório do Eng.º Agr.º Ricardo F. R. I. Elias, às fls. 110 dos autos; 
6 – que o prazo de conservação e manutenção do manejo con-
forme determinado no TCA: dos plantios internos se estenderá 
até 07/08/2017, conforme relatório do interessado apresentado 
às fls. 100 a 105. A emissão do presente recebimento provisório 
é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou Auto 
de Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 10º da 
Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, a observação 
nº 01 do Apostilamento de Alvará de Execução de Edificação 
Nova nº 2013/33981-00, emitido em 05/08/2016, às fls. 93 
dos autos. Quando da solicitação do Recebimento Definitivo, o 
Interessado deverá apresentar, ao fim do prazo de manutenção, 
relatório de conclusão do manejo arbóreo com as respectivas 
conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente do-
cumentado com fotos. Este trabalho deve ser realizado por 
profissional competente, com recolhimento de ART. Conforme 
concluiu a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação 
Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de compensa-
ção ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não 
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL - RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 289/09 - 
Processo nº 2010-0.017.950-4

Aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezessete, na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na 
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, 
foi apresentado o laudo de comprovação do atendimento das 
obrigações contidas no TCA assinado por Sr. LEANDRO BOLSO-
NI, CPF/MF n° 291.817.138-78, para declarar o que segue: 1 
– que, nos termos do despacho de fls. 24, ambos proferidos no 
Processo Administrativo nº. 2008-0.339.618-6 e nas Cláusulas 
do TCA nº. 289/09, publicado em 07/01/2010, o contribuinte 
interessado executou as obrigações e serviços pactuados em 
compensação pelos cortes autorizados / realizados na Rua 
Fonseca da Costa, lote 13, da quadra 76, do loteamento de-
nominado “Jardim da Saúde”, 2ª Gleba, Saúde. 2 – que houve 
recebimento provisório, publicado no D.O.C. de 27/11/2015, 
pg. 93, em razão da expedição do “Habite-se” com Auto de 
Conclusão nos termos do parágrafo único do artigo 10º da Lei 
Municipal nº 10.365/87, atendendo, também, a obs. nº 1 do 
Alvará de licença para residências unifamiliares nº 2010/07695-
00 de 06/03/2010, às fls. 37/38 dos autos; 3 – que as cláusulas 
do TCA e os prazos de manutenção e conservação do manejo 
arbóreo, estabelecidos no item 6 do Certificado de Recebimento 
Provisório, foram cumpridos em 17/02/2017, conforme relatório 
de vistoria do Eng° Agr° Ingrid de Gois Schult, às fls. 141 dos 
autos. Conforme concluiu a Secretaria Executiva da Câmara de 
Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o Termo 
de Compromisso Ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87. Este Certificado é expedido tendo 
em vista o encerramento do processo.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
IPIRANGA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004 torna público os seguintes 
despachos e procedimentos. Administrativos relativos às infra-
ções sanitárias

AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie nº. do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2016 – 0.219.921 - 0 / CASA DE REPOUSO RESIDENCIAL 

LIFE LTDA / RUA CONDE VICENTE DE AZEVEDO nº 376 – IPI-
RANGA / SAO PAULO – SP / H – 008861 / INUTILIZAÇÃO DE 
PRODUTO

TERMO DE INUTILIZACAO DE PRODUTO 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço / Série-nº do Termo 

de inutilização de produto
2016 – 0.219.921 - 0 / CASA DE REPOUSO RESIDENCIAL 

LIFE LTDA / RUA CONDE VICENTE DE AZEVEDO nº 376 – IPI-
RANGA / SAO PAULO – SP / F – 006989 / INUTILIZAÇÃO DE 
PRODUTO

2016 – 0.219.921 - 0 / CASA DE REPOUSO RESIDENCIAL 
LIFE LTDA / RUA CONDE VICENTE DE AZEVEDO nº 376 – IPI-
RANGA / SAO PAULO – SP / F – 006990 / INUTILIZAÇÃO DE 
PRODUTO

CONCESSAO DE PRAZO PARA ADEQUAÇAO 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Concessão de Prazo 

Para Adequação
2017 - 0.028.425 - 43 / CK FITNESS ACADEMIA DE GINAS-

TICA EIRELLI / RUA CAVALHEIRO FRONTINI nº 591 – SÃO JOÃO 
CLIMACO / SAO PAULO – SP / DEFERIDO A CONCESSÃO DE 
PRAZO PARA ADEQUAÇÃO FISICA ATÉ 12/05/2017.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 DISTRITO DE SAÚDE LAPA/PINHEIROS
A UVIS Lapa/Pinheiros, do Distrito de Saúde Lapa/Pinhei-

ros, de acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 
09/01/2004, artigos 1º. Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos relati-
vos a infração sanitária:

DESPACHO DA SUPERVISORA 
2015-0.268.398-5- À vista dos elementos contidos no 

presente, especialmente a manifestação técnica de fls.202 a 
205, que acolho e adoto como razão de decidirRecebo a de-
fesa apresentada às fls.187 a 201,pela empresa Raia Drogasil 
S/A,como regular e tempestiva,porém quanto ao seu mérito a 
Indefiro, mantendo-se integralmente o Auto de Infração Série 
H/N.008557,de fls.177.

2016-0.257.542-4- À vista dos elementos contidos no 
presente, especialmente a manifestação técnica de fls. 64, 
que acolho e adoto como razão de decidir, Receboa defesa 
apresentada pela empresa Clinica de Pediatria e Alergia Dra. 
Aline Blank Golovaty S/S Ltda, como regular e tempestiva, 
bem como a Defiro Parcialmente, uma vez que foi apresen-
tado laudo do fabricante garantindo a qualidade de parte dos 
produtos interditados.

2017-0.047.140-2- À vista dos elementos contidos no 
presente, especialmente a manifestação técnica de fls.27 a 28, 
que acolho e adoto como razão de decidirRecebo a defesa 
apresentada às fls.12 a 26, pela empresa Drogaria São Paulo 
S/A,representada pelo advogado Thiago Rodrigues Simões 
(OAB/SP 326.058), como regular e tempestiva, porém quanto 
ao seu mérito a Indefiro, mantendo-se integralmente o Auto de 
Infração Série H/N.010554, às fls. nº.02.

2017-0.056.475-3- À vista dos elementos contidos no 
presente, especialmente a manifestação técnica de fls.20 a 
24, que acolho e adoto como razão de decidirRecebo a de-
fesa apresentada às fls.12 a 19,pela empresa Raia Drogasil 
S/A,como regular e tempestiva,porém quanto ao seu mérito a 
Indefiro, mantendo-se integralmente o Auto de Infração Série 
H/N.010557,de fls.02.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

2016-0.060.301-3/Comercial de Alimentos Carrefour Ltda/
Av. Rebouças,3970/H/N.023693/Advertência.

2014-0.123.137-0/Nacional Atlético Clube/R. Comendador 
Souza,348/AM/N.66-033.103-9/Valor de R$500,00 ( Quinhentos 
reais).

2016-0.060.302-1/La Nanda Restaurante e Rotisserie 
Eireli/R. Fradique Coutinho, 581/H/N.013837/Interdição de Pro-
duto e Interdição Total de Estabelecimento.

2016-0.060.302-1/La Nanda Restaurante e Rotisserie 
Eireli/R. Fradique Coutinho, 581/H/N.023665/Inutilização de 
Produto.

2017-0.013.866-5/Loja de Conveniência Grão de Ouro 
Ltda-ME/R. Cardeal Arcoverde, 2184/H/N.013893/Inutilização de 
Produto e Interdição Total de Estabelecimento.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. nº./Infrator/Endereço/Nº. de Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
2017-0.013.866-5/Loja de Conveniência Grão de Ouro 

Ltda-ME/R. Cardeal Arcoverde, 2184/E/N.00712/Desinterdição 
Total de Estabelecimento/Em 12/01/17.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo a retirarem as Notas 

de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, na Rua Frei Cane-
ca n° 1.398/1.402 - Consolação - 8º andar, no Departamento de 
Orçamento e Finanças/Gerência de Orçamento, no horário das 
09:00 as 16:30hs. No ato da retirada, deverão os representantes 
apresentarem: CNPJ, Certidão de Regularidade do FGTS (C.R.F.), 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Mobiliarios 
(C.T.M.) e Imobiliarios (C.T.I.) do Municipio de São Paulo, ou no 
caso de Inexistência de Imóveis no Municipio de São Paulo, uma 
Declaração de que nada devem aos cofres do Município.
NE EMPRESA PROCESSO
1219/2017 L.M.FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 6110.2017/0001702-5
1220/2017 MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SER-

VIÇOS PARA SAUDE LTDA
6110.2017/0001694-0

1221/2017 BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA - EPP 6110.2017/0001700-9
1222/2017 TECNOVENT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA - EPP
6110.2017/0001746-7

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERI-
MENTO DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS-LETPP

O INTERESSADO DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OS 
DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS PARA 
A REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS EM ATENDIMENTO AO 
DECRETO N° 50.446/2009.

Saúde Sudeste, em função do fornecimento do serviço em 
desacordo com as especificações ajustadas e não apresentação 
dos documentos previstos para viabilização dos pagamentos 
e comprovação regularidade da contratada, conforme ates-
tado de medição da fiscalização do contrato para o mês de 
FEVEREIRO/2017, é o presente para NOTIFICAR a empresa 
ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS S/A, 
CNPJ 00.886.257/0007-88, que poderá sofrer a penalidade 
de multa, em valor correspondente a R$ 1.440,18 (um mil 
quatrocentos e quarenta reais e dezoito centavos) – cláusula 
7.1.6 . Caso queira, informamos que está aberto prazo de cinco 
dias úteis, para vistas ao processo e oferecimento de DEFESA 
PRÉVIA, (art. 54, II do Decreto Municipal n° 44.279/2003), a 
qual poderá ser protocolizada na Assistência Jurídica da Coor-
denadoria Regional de Saúde – Sudeste, situada na Rua Silva 
Bueno, n° 821, sala 305, Ipiranga – São Paulo.

 SUPERVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
V.MARIANA/JABAQUARA

A Supervisão de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaqua-
ra, da Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de 
acordo com disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, 
artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes 
despachos e procedimentos administrativos relativos a infração 
sanitária

CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do 

Auto de Multa/Despacho
2013-0.101.017-7/Residencial Vale do Sol SC Ltda./Rua 

Cubatão, 1049/ Nº 66-025.583-9/Vicio de lavratura/ Rafael 
Costa Kawakubo – OAB Nº 342081

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS-COORDENADO-
RIA DE SAÚDE - CONVOCAÇÂO

Fica(m) convocada(s) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) 
a retirar(em) a(s) Nota(s) de Empenho, no prazo de 03 (três) 
dias úteis após a publicação, na Unidade de Contabilidade , 
localizada na Rua SILVA BUENO, 821 - Ipiranga, no horário das 
9:00 às 14:00 horas. A(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar có-
pias autenticadas do CNPJ, CADIN, CND-INSS, FGTS, Certidão de 
Regularidade com os tributos municipais ou declaração. 
EMPRESAS PROCESSO NOTA DE 

EMPENHO
Polos Distribuidora de Componentes 
Eletrônicos e Variedades Ltda - EPP 

6018.2017/0001894-3 33.476

Reprograf Comercial LTDA EPP 6018.2017/0001867-6 33.314

 SUPERVISÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOO-
CA/ARICANDUVA

A SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/ARI-
CANDUVA da Supervisão Técnica de Saúde Mooca/Aricanduva 
de acordo com o disposto no art. l°, inciso IV, art. 140, 145 e 
149 da Lei Municipal Nº. 13.725 de 09/01/2004 tornam público 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infrações sanitárias:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / A. I. P-Série-

-Nº / Penalidade / Data
2016-0.209.828-6 / Panificadora Paulista do Carrão Ltda-

-ME / Av. Conselheiro Carrão Nº 2501/ A. I. P-Série G – Nº 
006771 / Interdição Total do Estabelecimento / 01-09-2016.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / T. I. E-Série-

-Nº / Data
2016-0.209.828-6 / Panificadora Paulista do Carrão Ltda-

-ME / Av. Conselheiro Carrão Nº 2501 / Termo de Interdição 
Total do Estabelecimento-Série F – Nº 3556 / 01-09-2016.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / T. D. E-Série-

-Nº / Data
2016-0.209.828-6 / Panificadora Paulista do Carrão Ltda-

-ME / Av. Conselheiro Carrão Nº 2501 / Termo de Desinterdição 
Total de Estabelecimento-Série E – Nº 04945 / 02-09-2016.

SOLICITAÇÃO DE PRAZO P/ ADEQUAÇÃO 
Tid / Razão Social / Endereço / Prazo Solicitado / Despacho 

/ Data
16324950 –Of.462-17 / Residencial Canaã / Rua Bom Su-

cesso Nº 882 / 90 Dias / Deferido / 12-04-2017.
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 

08/04/2017, PAG.
82/COL 02 
NA PUBLICAÇÃO EM NOME DE NOVA TATUAPÉ PÃES E 

DOCES LTDA; LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
AUTO DE MULTA 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / A. M. Nº / 

Data
2014-0.281.307-0 / Pães e Doces Nova Tatuapé Ltda-EPP/ 

Rua Emilia Marengo Nº 283 / Auto de Multa Nº 66-030.458-9 
/ 14-03-2017.

(Advogada: Andréa Maria Mairena Canha-OAB/SP Nº176. 
538).

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Prorrogação de prazo 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do 

Auto de Infração/Despacho
2017-0.034.062-6/André Ricardo Barbosa de Carvalho 

033131113648/Avenida Sapopemba, nº 8.189/Auto de Infração 
série H/nº 000628/Concedida a prorrogação de prazo de 30 dias 
a contar a partir da data desta publicação, para correção das 
irregularidades.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2016-0.255.056-1/Eduardo de Barros Academia /Rua Dr. 

Paulo Colombo P. Queirós, 504/H-nº 009033/Advertência.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos à infração sanitária:

Auto de Multa 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa
2015-0.143.946-0/AFP Cosméticos e Depilação Ltda ME /

Avenida Dr. Francisco Mesquita, 1.000 – loja S05/S06 / SMS-VS 
66-028.569-0.
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